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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:
j Raquel Rosa dos Santos

INDICAÇÃO N° 093/2024 / Chefe de Gabinete
/a Matrícula 01716-7

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. Exa. a presente 
proposição na forma de Indicação:

“SOLICITA QUE SEJA ANALISADA A POSSIBILIDADE DE FORNECIMENTO DE ÔNIBUS ESCOLAR 
PARA OS ALUNOS DO IFMG CAMPUS AVANÇANDO PIUMHI NOS PERÍODOS DIURNO MATUTINO E 

DIURNO VESPERTINO”

JUSTIFICATIVA:

O Vereador abaixo subscrito, vem através desta Indicação solicitar a V. Exa. que, através do 
Departamento Competente, seja analisada a possibilidade de fornecimento de ônibus escolar para os 

alunos do IFMG Campus Avançando Piumhi, nos períodos diurno matutino e diurno vespertino.
A medida se justifica tendo em vista, que alunos do IFMG Campus Avançado Piumhi, procuraram 

este vereador e relataram a necessidade de transporte.
Desta forma, aguardo resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 18 de março de 2024.
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